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À Câmara Municipal de Congonhas,

de Convênio de

Técnica( Estágio Curricular Não Obrigatorio e Obrigatorio ), que entre si

Celebram o Município de Congonhas e o Centro de Ensino Superior de Maringá

LTDA, Mantenedor da Universidade Cesumar - UNICESUMAR - para ciência e

Encaminhamos

Atenciosamente,

controle.
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Diretora de
livei
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PR.EFEITURA MUNIGIPA,L DE CONGONHA§
CIDADE I}T}S PROFETA§

TERMo DE coNVÊNro DE coopERAçÃo rÉcNrcA (EsTÁGro cuRRrcur.AR nÃo. ognlglrónro)

Processo administrativo ne: 10860/2022

O MUNICíP|O DE CONGONHAS, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/Mc, CEP

36.410.064, inscrito no CNPJ sob o ne. 76.752.44610001-02, doravante denominado CONCEDENTE, neste ato
representado por seu Prefeito, Cláudio Antônio de Souza, inscrito no RG Ne M-1,652.882 e no CPF ne

314.756.986-15, e o CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGÁ LTDA., pessoê jurídica de direito privado,
inscrito no CNPJ/MF sob n. 79.265.617/0001-99, com sede na Avenida Guedner, n. 1.510, Jardim Aclimação, CEP

87050-900, Maringá-Paraná, neste ato representado nos termos de seu contrato social, mantenedor da

UNICESUMAR - UNIVERSIDADE CESUMAR, doravante denominada UNICESUMAR,vêm, nos termos da Lei

Federal ne 1L.788, de 25 de setembro de 2008, firmar Convênio para realização de estágios de estudantes, que

se regerá mediante as cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA 1ê - DO OBJETO

O presente Termo de Convênio tem por objeto viabilizar o Estágio Curricular Não - Obrieatório, supervisionado,

desenvolvido no ambiente de trabalho da CONCEDENTE, visando à preparação e o aprimoramento, para a

atividade profissional produtiva dos alunos regularmente matriculados junto à UNICESUMAR, a partir do 5e

:, , , período.

cúusurÁ 2r - Do EsrÁGro NÃo-oBRtGATóRto
Para se configurar como Estágig Não-Obrieatório enquadrado no presente Termo de Convênio, sem natureza

de vínculo empregatício, na forma da legislação pertinente, todos os requisitos abaixo elencados deverão ser

bservados e rigorosamente cumpridos:

1. Comprovação, por meio de declaração acadêmica obtida junto à UNICESUMAR, de regular matrícula e

frequência do aluno-estagiário em curso de educação superior; educação profissional; ensino médio;

educação especial ou nos anos finais da educação fundamental, quando aplicável, na modalidade
profissional de educação de jovens e adultos;

2. Celebração de Termo de Compromisso entre o aluno-estagiário, a parte CONCEDENTE do estágio e a

UNICESUMAR;

3. Compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e a proposta curricular do curso no qual o

estagiário esteja matriculado, bem como aquelas estabelecidas no Termo de Compromisso;

4. Acompanhamento efetivo das atividades desenvolvidas no estágio por professor orientador da

UNICESUMAR e por Supervisor previamente desígnado do CONCEDENTE, devidamente comprovado
pela -apresentação de relatórios assinados e enviados semestralmentel

5. Duração do estágio junto ao CONCEDENTE não superior a 02 (dois) anos, ressalvadasas exceções

legais;

6. timitação da jornada de trabalho do aluno-estagiário em no máximo 04 (quatro) horas diárias e 20
(vinte) horas semanais, no caso de estudantes de educação especial e anos finais do ensino fundamental,
na modalidade profissional de educação de jovens e adultos; e no máximo 06 (seis) horas diárias e 30
(trinta) horas semanais, no caso de estudantes do ensino superior, da educação profissional de nível
médio e do ensino médio;
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7. Concessão compulsóría de bolsa ou outra forma de contraprestação pelo CONCEDENTE ao aluno-

e

de qualquer responsabilidade acerca de tais

8. Concessão compulsória de período de recesso remunerado de 30 (trinta) dias ao aluno- estagiário, pelo

CONCEDENTE, a ser gozado preferencialmente durante as férias escolares, quando o estágio tenha
duração igual ou superior a 01 (um) ano; e proporcional ao período de estágio, quando inferior a 01
(um)ano.

Parágrafo 1e: Cumpridos os requisitos acima elencados, bem como demais disposições da legislação em vigor
que rege a matéria, perfectibilizada estará a relação de estágio, não implicando responsabilidade de cunho

trabalhista e/ou previdenciário ao CONCEDENTE, descaracterizando assim vínculo empregatício'

além de eventuais auxílios a título de alimentação, saúde
no Termo de Compromisso, ficando isenta a UNICESUMAR

verbas, inclusive em caso de inadimplemento;

aviso;

5. Elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação do estágio em periodicidade não

superior a 06 (seis) meses;

6. Comunicar, sempre que solicitadó pelo CONCEDENTE, as datas de realização de avaliações êscolares ôu

acadêmicas, período de férias e a situação acadêmica do aluno- estagiário.

. Compete ao CONCEDENTE as seguintes obrigações:

Parágrafo 2e: A não observância de quaisquer dos requisitos dispostos nesta cláusula, bem como na legislação

pertinente, que venha a descaracterizar o estágio e/ou causar danos ao aluno-estagiário ou a terceiros, implicará

em responsabilização exclusiva do CONCEDENTE pelas consequências advindas do descumprimento, ficando a

UNICESUMAR isenta de qualquer responsabilidade por este ato.

' cúusuh 3e * DAs coMiETÊNcns

compete à UNICESUMAR as seguintes obrigações:

1. Celebrar, na condição de interveniente, Termo de Compromisso com o aluno-estagiário e/ou seu

representante/assistente legal, quando aplicável, e com a parte CONCEDENTE, indicando as condições

' de adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formação escolar do

estudante e ao horário e calendário escolâr, bem como o professor orientador da área a ser

desenvolvida no estágio, como responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do aluno-

estagiário;

2, Avaliar as instalações da parte CONCEDENTE do estágio e sua adequação à formação cultural e
profissionaldo aluno-estagiário, conforme proposta pedagógica do{s)curso(sh

3. Proceder a supervisão do estágio e dos projetos com orientação técnico-profissional ao aluno -
estagiário e ao grupo de estágio;

4. Zelar pelo cumprimento do Termo de Compromisso, reorientando o aluno-estagiário para outro local

em caso de descumprimento de suas normas, podendo realizar visitas no localde estágio sem prévio

PRàçÂPRÉ§IDENTE KUBIT§CHEI{. ,t35.CÊ.NTRO-CONGôNHÀS.MG.CEP364r5400.TEL.:{31)3131.1300-FAX:(31)3731.1240.www.coâOonhâe.m0.gov.br
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de Compromisso com o aluno- estagiárío e/ou seu

com interveniência da UNICESUMAR, cabendo-lhe as

providências necessárias para os trâmites e assinaturas do referido Termo, bem como a guarda de uma
via da documentação e devolução das vias ao aluno-estagiário e da UNICESUMAR, zelando pelo seu

integral cumprimento, na forma da Lei;

2. Acompanhar, executâr e avaliar as atividades desenvolvidas pelo aluno-estagiário, de acordo com a

programação previamente estabelecida, em conformidade com o calendário escolar, com o projeto
pedagógico e com as especificidades do curso, de modo a proporcionar efetiva complementaçâo do

ensino e da aprendizagem em termos de treinamento prático, de aperfeiçoamento técnico-cultural,
científico e de relacionamento humano;

Oferecer instalações físicas adequadas para o bom desenvolvimento das atividades do estágiô, de modo

4.

L
J.

b.
estudante, nos termos da legislação vigente, sendo que a concessão dos benefícios não acarretará
vínculo empregatício;

7. Assegurar ao estagiário perÍodo de recesso

duração igual ou superior a 01 (um) ano, a

8. Promover a apresentação periódica junto à UNICESUMAR, em prazo não superior a 06 (seis) meses, de

Relatórios de Atividades devidamente firmados pelo aluno-estagiário, ou sempre que requisitado;

9. Confeccionar e entregar à UNICESUMAR, por ocasião do desligamento do aluno- estagiário, Termo de

realização e conclusão do estágio, com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos

a proporcionar ao aluno-estagiário condições de aprendizagem social, profissional e cultural;

Orientar o estagiário quanto à realização de suas atividades, previstas no termo de compromisso de

estágio, nos relatórios e planos de estágio, os quais devem ser compatíveis com o curso do estudante;

Permitir visitas da UNICESUMAR, mantendo à disposição da lnstituição, toda a documentação
necessária à comprovação da regularidade do estágio, a fim de se verificar o atendimento das condições

de sua oferta;
Efetuar o pagamento regular de bolsa-auxílio de complementação educacional diretamente ao

quê o estágio tenha
s férias escolares;a

e da avaliação de desempenho, devidamente firmado pelo Supervisor do CONCEDENTE, até 5 (cinco)

dias após a rescisão do Termo.de Estágio.

10. Comunicar à UNICESUMAR qualquer irregularidade detectada no desenvolvimento do estágio.

cúusuLA 4c - Do ônus
Este convênió não répiesentará ônüs pecuniário para as partes convenentes, ressalvados os custos do

CONCEDENTE com o pagamento de bolsa-auxílio, e seguro obrigatório ao aluno-estagiário, conforme previsto

neste instrumento e discriminado no Termo de Compromisso.

cúUsUI.A 5I - DA DURAçÃo
A duração do estágio será estabelecida pela CONCEDENTE no Termo de Com promisso de Estágio, não podendo,
em nenhuma hipótese ultrapassar 2 (dois) anos, sob pena de descaracterização do estágio, gerando o vínculo
empregatício, observando-se o disposto no art. 11 da Lei lL.788l2OO8.
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O prazo d
çláusulas e condições,
antes da sua extinção.

de Convênio.

CúUSULA 8E - DA
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05 (cinco) anos, com renovação a utomática, com as mesmas
se não for denunciadooup roposta a sua reforma, por qualquer das partes, até 30 dias

cúusun zê - DA REscrsÃo
O presente Termo de Convênio poderá ser denunciado por qualq das partes e

razao

uer rescindido a qualquer tempo,

bastando simples comunicação ao outro partícipe, mediante correspondência com aviso de recebimento ou

protocolo com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência, sem quaisquer ônus advindos desta medida,

ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido o presente Termo

de Convênio e beneficiando-se das vantagens somente em relação ao tempo em que participaram do acordo,

inclusive aos estagiários, no que couber.

o dadespara se proceder à rescisão do presente Termo

força de planos de estágios previamente

nãs serão as mesmas prejudicadas,
aprovados
devendo,

dados pessoais e/ou
o, nos termos da Lei

As partes obrigam-se
base de dados a que

a rde
DE DADOS

de

13.709/2018, suas

presente instrumer

cúusulA 9e - Do FoRo
É competente o foro da cidade
presente instrumento.

físicos ou

Emitido por: AC
Certisign RFB

ICESUMAR

tenha

do

E, por estarem cientes
instrumento.

e firmam o presente

maio de 2024.

Cláudio Antônio de Souza
CONCEDENTE

Á59I§ÀDO OI6ITALMENÍE

confôÍme MP 2.

Validade iurídica assegurada

insrirui â ICP-Bràsil.'.:.

BÊyTecnologio

Doeurnent* e[*{r*nle$ &ssinêd* diEit*$nnents Ro §fty**al:d r0p
Erffi§
§*

# envclo**

Parágrafo Únicol HavendE atividades em

e cobertos por termos de compromissos

r§
UníCesumar
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TERMO DE CONVÊN|O DE COOPERAçÃO TÉCNICA (ESrÁGrO CURRTCUTAR OBRTGATÓR|O}

inistrativo ne: 10860/2022

O MUNICÍPIO DE CONGONHAS, com sede na praça Presidente Kubitschek, L35, Centro, Congonhas/Mc, cEP

36.410.064, inscrito no CNPJ sob o ne. 16.752.446/0001-02, doravante denominado CONCEDENTE, neste ato
representado por seu Prefeito, Cláudio Antônio de Souza, inscrito no RG Ne M-1.652.882 e no CPF ne

314.756.986-L5, e o CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARTNGÁ ttDA., pessoa jurídica de direito privado,
inscrito no CNPJ/MF sob n. 79.265.617/OOOL-99, com sede na Avenida Guedner, n, 1.610, Jardim Aclimação, CEP

87050-900, Maringá-Paraná, neste ato representado nos termos de seu contrato social, mantenedor da

UNICESUMAR - UNIVERSIDADE CESUMAR, doravante denominada UNICESUMAR,vêm, nos termos da Lei

Federal ne 11.788, de 25 de setembro de 2008, firmar Convênio para realização de estágíos de estudantes, que

se regerá mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSUIA 1E - DO OBJETO

O,presente Termo de Convênio tem por objeto viabilizar o Estágio Curricular Obrieatório, supervisionado,

desenvolvido no ambiente de trabalho da CONCEDENTE, visando à preparação e o aprimoramento, para a

atividade profissional produtiva dos alunos regularmente matrículãdos junto à UNTCESUMAR, a partir do 5e

período.

CLÁUSULA 2!. DAS COMPETÊNCIAS

compete à UNICESUMAR as seguintes ob rigações:

form colar doação es

da árelendário r, bem como o professor orientador aaser

1. Celebrar, na condição de interveniente, Termo de Com isso com o aluno-estagiário e/ou seu

quando a icando as condições

desenvolvida no estágio, como responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do aluno-

estagiário;

2. Avaliar as instalações da parte CONCEDENTE do estágio e sua adequação à formação cultural e
profissional do aluno-estagiário, conforme proposta pedagógica do(s) curso(s);

complementares e instrumentos de avaliação do estágio em periodicidade não
is) meses;

3. Proceder a supervisão do estágio e dos projetos com orientação técnico-profissional ao aluno -
estagiário e ao grupo de estágio;

4. Zelar pelo cumprimento do Termo de Compromisso, reorientando o aluno-estagíário para outro local

em caso de descumprimento de suas normas, podendo realizar visitas no localde estágio sem prévio

aviso;

5. Elaborar normas
, superior a 06 (se

6. Comunicar, sempre que solicitado pelo CONCEDENTE, as datas de realização de avaliações escolares ou
acadêmicas. período de férias e a situação acadêmica do aluno- estagiário.

Compete ao CONCEDENTE as seguintes obrigações:

PftÀçtr PRES{DEIITE KUArSC}IEX. 135 - CEI{TRÕ. CONGO$IHÀ§ - MG - ôEP 3ôd1M . TEL-: {3'l} 3?3í.1300 - FÁX: i31i 3731.',240 - wwrr,.coíEor*r*i.ÍÍrg.gov.b,
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1. Celebrar, na condição de CONCEDENTE, Termo de Compromisso com o aluno- estagiário e/ou seu

representante/assistente legal, quando aplicável, com interveniência da UNICESUMAR, cabendo-lhe as

providências necessárias para os trâmites e assinaturas do referido Termo, bem como a guarda de uma
via da documentação e devolução das vias ao aluno-estagiário e da UNICESUMAR, zelando pelo seu

integral cumprimento, na forma da Lei;

2. Acompanhar, executar e avaliar as atividades desenvolvidas pelo aluno-estagiário, de acordo com a

programação previamente estabelecida, em conformidade com o calendário escolar, com o projeto
pedagógico e com as especificidades do curso, de modo a proporcionar efetiva complementação do

ensino e da aprendizagem em termos de treinamento prático, de aperfeiçoamento técnico-cultural,

científico e de relacionamento humano;

6.

7.

8.

Permitir visitas da UNICESUMAR, mantendo à disposição da lnstituiçâo, toda a documentação
necessária à comprovação da regularidade do estágio, a fim de se verifícar o atendimento das condições

de sua oferta;

Efetuar o paBamento regular de bolsa-auxílio de complêmentaçâo educacional diretamente ao

estudante, nos termos da legislaçâo vigente, sendo que a concessão dos benefícios não acarretará

vínculo empregâtício;

Assegurar ao estagiário período de recesso remunerado de 30 (trinta) dias, sempre que o estágio

tenha duração igual ou superior a 01 (um) ano, a ser gozado preferencialmente durante as férias

escolares;

realização e conclusão do estágio, com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos
períodos e da avaliação de desempenho, devidamente firmado pelo Supervisor do CONCEDENTE,

até 5 (cinco) dias após a rescisão do Termo de Estágio.

9. Promover a apresentação periódica junto à UNICESUMAR, em prazo não superior a 06 (seis) meses, de

Relatórios de Atividades devidamente firmados pelo aluno-estagiário, ou sempre que requisitado;

10. Confeccionar e entregar à UNICESUMAR, por ocasião do desligamento do aluno- estagiário, Termo de

11. Comunicar à UNICESUMAR qualquer irregularidade detectada no desenvolvimento do estági o.

12. R jornada de atividade em estágios será definida de comum acordo entre a INSTITUIçÃO DE ENSINO, a
parte CONCEDENTE e o aluno estagiário ou seu representante legal, devendo constar o termo de
compromisso e ser compatível com as atividades escolares.
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3. Oferecer instalações físicas adequadas q?T " 
bom desenvolvimento das ativídades do estágio, de modo

a proporcionar ao aluno-estagiário condÍções de aprendizagem social, profissional e cultural;

4. Orientar o estagiário quanto à realização de suas atividades, previstas no termo de compromisso de

estágio, nos relatórios e planos de estágio, os quais devem ser compatíveis com o curso do estudante;

5. No caso de estágio obrigatório, nos termos Parágrafo Único do art. 9e da Lei 11.788/2008 a

contratação do seguro poderá ser, alternativamente, de responsabilidade da UNICESUMAR , o que será

tratado de forma expressa no Termo de Compromisso de Estágio.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHÂ§
CIDANE DCIS

ônus
Este convênio não representará ônus pecuniárío para as partes convenentes, ressalvados os custos do

CONCEDENTE com o pagamento de bolsa-auxílio, e seguro obrigatório ao aluno-estagiário, conforme previsto

neste instrumento e discriminado no Termo de Compromisso.

cLÁusULA 4! . DA DURAçÃo
A duração do estágio será estabelecida pela CONCEDENTE no Termo de Com promisso de Estágio, não podendo,
em nenhuma hipótese ultrapassar 2 (dois) anos, sob pena de descaracterização do estágio, gerando o vínculo

da lei11.788/20A8.

3!-DO

em pregatíci o, observando-se o disposto no art. Ll

CLÁUSUIA 5E - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste instrumento é de 05 (cinco) anos, com renovação automática, com as mesmas
cláusulas e condições. se não for denunciado ou proposta a sua reforma, por qualquer das partes, até 30 dias

cúusulÁ 5! -DA REscrsÃo
O presente Termo de Convênio poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer tempo,
bastando simples comunicação ao outro partícipe, mediante correspondência com aviso de recebímento ou
protocolo com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência, sem quaisquer ônus advindos desta medida,

ficando as partes responsáveis pelas obrígações decorrentes do prazo em que tenha vigido o presente Termo

de Convênio e beneficiando-se das vantagens somente em relação ao tempo em que participaram do acordo,

inclusive aos estagiários, no que couber.

Parágrafo Único: Havendo atividades em andamento, por força de planos de estágios previamente aprovados
e cobertos por termos de compromissos específicos, não serão as mesmas prejudicadas, devendo,

consequentemente, aguardar-se a conclusão dessas atividadespara se proceder à rescisão do presente Termo
de Convênio.

CúUSULA 7e - DA PRoTEçÃo DE DADos PESSoAIS

As partes obrigam-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou
base de dados a que tenha acesso por meios físicos ou teletrônicos em razão da operação, nos termos da Lei

13.70912078, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no

presente instrumento contratua L

cúusutA 8e - Do FoRo
É competente o foro da cidade de Congonhas - MG para dirimir quaisquer dúvidas resultantes da execução do
presente instrumento.

E, pôr estarem cientes
instrumento.

e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o presente

KATIA SOLANGE
COELHO:8447938891 5
844.793.889-15

Emitido por: AC
Certisign RFB G5
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TERUO DE COI{VÊNIO DS COOPIRAçÂO TÉCr,tl(Â {t§JÂ§lo €URRICUIAR OBf,rGÂTÓRtO}, PÂRCÉRlÂ qUE E}rrRE §t CTLFBR.âÍU C ifirNrCíFtO DE

COT{§OI{HAS/M6 [ O CENTNO DT CN§IT{O §UPERI§X DT MâililCÁ LTDÁ. MANTINTOOR DA UI'IIVER5IAADI CESUMÂN. UNICI§UUAN

0 Município de Congonhas, inscrito no CNPJ sob s n". 1ô.75?.446/ffi01-02. com sede na praçà Presídênte Kubat§(hek, 135, bôiíro Centro,

CongonhaíMc, representado poí seu Prêíei(o. Cláudio Antônio de Souza, inscrito no RG n'' M-I.652"882 e no CPF nr 314.756.986-15 ê o Centro de

Ensino Superior de Maringá Ltdã., inscritÕ no CNPJ sob o n". 79.265.61710001 -99, com sede na Avenida Guedner, n' 1.610, jardim Àclimàção, CEP 87050-

900, Maringá-Paraná, representado pela Unúersidade Cesumar * UNICESUMAR. Objeto: Viabilizar o *tágio Curricular Obrigatôrio, supervisionado,

desenvotvido no ambientê de tíabôlho dô concedente, visando à preparação e o aprímoramento, para ô atividade proÍissional píodutivâ dos alunos

regularmente matriculádos junto â UNICÊSUMAR, à partií do 5* período. Vigência: 03 de maio de 2024 ôtê 03 de maio de 2029. Congonhas, 27 de maio

de 2024. Cláudio Antônio dê Souea, PÍefei(o de {ongonhas. Cenlro de Ensino Superior de Maringá Ltda.

Código de Validação: 137926

TERMo DE (oNYÊillo D§ coopERAçÃo rÉcNlcÂ (§§rÁG§ cunRrcut ÀR NÃo oBRTGATóelo), plncrRn euE EtrrRE st c§L§BnÂM o frruNríHo
DT CONqONHIS/M§ T O CENTRO DE IN§IT{O 5UPENIOR DE MAHN§Á LIDÀ TiANÍãÀIEDOR DA UNIVER§IDADT CESUT'AR - U'{ICT§UMAN

O Município de Congonhas, ínscrito no CNpJ sob o rrç. 16.?52,446/0O0't-0?, com sede na praçâ Pr€§ldêntê xubirschsk, 135, bairro Centro,

Cofl8onhavMc, representado por seu Prefeito, Cláudio Ant&1io de §ouza, rnscrito no RG no M"1.652.882 e no CPF n§ 314.756.986-15 e o Cen$o de

Enrino §upeíor de Màringá Ltdà.. inscÍito no CNFJ sob o nÊ. 7§.265.61 7/000'l -99, com sede na Ávenida Guedner. n" '1.510, ]ardim Aclimação, CEP 87050-

900. Maringá-Paraná, representado pela Universidade Cesumar - UNICESUMÂR. Objeto: Víabiliaar o estágio Curricular Obrigatório, supervisionado,

desenvolvido no ambiente de trabalho da concedente, úsândo à preparaçào ê o âprímoramento, para a atividâde prolirional produtíva dos alunos

regularmente matriculados junto à UNICESUMAR, ê pârtir do 5u periodo. Vigência: 03 dê màio de 2024 ôté 03 de maio de 2029. Congonha§. 27 de maio

de 2024. Cláudio Antônio de Souza, Prêfeito de Congonhas. C€ntro de €nsino Superior d€ Maringá Ltda.

(ódigo de Vatidação: 157626

6' T§liilo ADlTlvo Ao TERMo DE COLÂBORAçÃO tt'. OVm:l, PÀnC[RlÀ QUE TNTRE 5t CtLÉtRÀu O tiuNtcípto DE CONGOilHA§AaG E À
ruilDAçÃo c§Í{ PARÂ o DE§EHvolvtMtrrrro §ocrAL E A cor,t§ÍÊuçÂo oA ctDAI}âí{tA. rc§N.

PartÍcipes: O Município de Congonhas, inscÍito nô CNPJ sôb ô nu. 16,752.446/0O0t-o2. com sêde nâ praça Presidente Kubitschek, 135, bairro Cenrro,

ConSonhâ§/MG, representado por seu Preíeho, Õáudio Antênio de soura, in§(riro no RG no M-t.652.882 ê no CpF no 3iá.7§6.98&'tS e pela Serretária
Municipal de §ducação. Elisangela Pereira da Fonseca LÕpês, anscrirã no RG nâ MG 5.453.699 e no CPF nô ??3.19?.106-68 e a Fundação CSN para o
DesenvoMmento so(ial e a Conslrução da Cidadari§, inscritã no CNPJ 5ob o n'.19.6§0.999/0002.57, corn sede na rua Belo Vale.35, Bairro Cen(ro.

ConEonhâíMG, rÊpresentôda por sêu diretor, Wellingtcn Martins RibeÍro da Silva, portador do RG M 5020598. Objêro: Êeadequaçâo do plano de

1§§a' co!golLes.EÍ.gor'.br
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